
INDICAÇÃO Nº 
4220
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à liberação de recursos financeiros, para à implantação de duas academias ao ar livre, as quais serão instaladas nos distritos de Bataguaçu e Ribeiro Santos, pertencentes ao município de Olímpia.
JUSTIFICATIVA

Recebemos a solicitação do Diretor Geral do Escritório de Captação de Recursos, Senhor João Paulo Polisello, pleiteando recursos financeiros para construção de duas academias ao ar livre nos distritos de Bataguaçu e Ribeiro Santos, pertencentes à cidade de Olímpia.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento,

tendo em vista à promoção ao esporte, cuidados com a saúde, satisfação da população e melhora da qualidade de vida dos cidadãos olimpiense.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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